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Depois da magnífica intemenção da Senhora Doutora Regina Redinha em 
que se identificaram as problemas maiores colocados pela regulamentação 
deste sector de actividade e se apontaram linhas-mestras de intervenção, 
considerando os dados fornecidos pelo direito comparado, cumpre-me 
fazer uma análise prospectnra do estatuto sócio-profissional daqueles que 
se dedicam profissionalmente às artes do espectáculo. 

O papel que me coube foi de antecipar ou fornecer uma pré-visão 
do diploma que se antevê venha a surgir em breve A minha prospecçâo, 
olhando para o futuro, para o direito a constituiq baseou-se em pontos de 
apoio existentes no presente. Esta intervençáo está, então, balizada pelos 
projectos de diploma cujo conteúdo já é conhecido. Falo. 

-por um lado do Projecto de lei apresentado por deputados do Partido 
Comunista (Projecto de lei n 9 324Bt) que define o regbe sócio-profissional 
aplicável aos trabalhadores das artes do espectáculo e do audiovisual e 
que deu entrada na Assembleía da República no dia 19 de Outubro de 
2006, tendo sido colocado em discussão pública no dia 13 de Novembro 
do ano passado; 

- por outro lado o Prole& de lei do Bloco de Esquerda que estabelece 
.o regime laboral e social dos profissionais das artes do espectáculo e do 
audiovisuale. Este projecto, apesar de concluído, ainda não foi entregue 
na Assembleia da República. 

Não poderei, ainda, falar da proposta da lei que o governo irá apresentar, 
em breve, na Assembleia da República sobre o "Estatuto do Artista. Apesar 
do  anúncio da Ministra da Cultura, no passado dia 9 de Fevereiro, em 
sessão de debate sobre o sector, precisamente na Assembleia da República, 
de que tal proposta se encontrava concluída, até ao momento não temos 
conhecimento do seu conteúdo. 



A noçsa analise terá uma índole fundamentalmente exegética dos textos 
conhecidos. N U  vou, por isso, discutir a questão prévia da necessidade 
e oportunídade da existência de um estatuto que regule o exercício 
profissional das artes do espectáculo, nem a conveniência de um diploma 
uno ou uma regulamentação diversificada para sub-sectores de actividade 
neste domínio. Estas questões colocam-se a montante do ponto em que 
me posiciono. (Delas se ocupou já a D~.~Regina) 

Vou, entào, dar por assente a, tantas vezes, sublinhada desregulammtação 
julídica das matérias laborais e sociais no âmbito das profissões ligadas às 
artes do espectáculo e do audiovisual, denvada da insuficiéncia e inade- 
quação do quadro juddico aplicável (maxlme o CBdigo de Trabalho - Lei 
n.Q 99/2003 de 27 de Agosto, para além do magma matricial das directrizes 
constitucionais). Insufici@ncia e madequação que as características típzcas da 
activi&dde artística potenciam -falamos da descontinuidade/intermitência. Tal 
quadro redunda, num plano dos factos, na despmtecção dos trabalhadores 
deste sector, na desresponsabilização das entidades empregadoras e numa 
mais geral falta de reconhecimento e desvalorização profissional. 

O cenário, pouco agradável, em que nos encontramos é, mtão, o 
seguinte: celebrafão de contratos de trabalho temporalmente lúnitados ao 
período de tempo necessário 2 preparação e t3 efectivação de produções 
concretas; quando não a mais frequente, celebração de contratos de pres- 
taçi30 de serviços (que subjazem aos famosos e, na maioria d a  situações 
.,falsos, recibos verdes), e que importam uma diniinuição da densidade 
de protecção social conferida pelo enquadramento dos trabalhadores no 
regime dos trabalhadores independentes e um sistema gravoso e inadequado 
de contribuições. 

É com este cenário em pano de fundo que se apresenta como urgente 
a previsão de um regime sócio-profissional especifico para os profissionais 
das artes e do espectáculo. E um regime que contemple, em particular, 
solugões para os seguintes pontos problemáticos: 

a) -a natureza intermitente, descontínua e em muitos casos migratoria 
das actividades ligadas 2s artes do espectáculo e do audiovisual, que 
importa, por um lado uma noçiio específica de tempo que deverá abranger, 
não sd a preparação e concretização de um projecto particular (os seus 
ensaios e apresentação ao público), mas também os penodos de formação, 
procura e gestação de novas produções, a sua experimentação e pesquisa; 
importa por outro uma irreguiaridade e variabilidade da carga temporal de 
ocupaç%o do profissional acompanhada de uma efemeridade dos projectos 
em que se encontram envolvidos (assim a períodos de intenso trabalho 
sucedem-se outros de reduzida actividade). 





Assim, começando pelo âmbito material, ambos os projectos são 
generalistas, aplicando-se i s  várias profissões, seja de natureza artística, seja 
de natureza técnica ou técnico-artística Abrangem-se, assim, os actores, os 
bailarinos, os músicos, os arustas circense e o pessoal técnico, .. . Tem, 
por isso, uma capacidade expansiva permitindo a inclusâo dos variados 
profissionais das diversas áreas do espectáculo e do audiovisual- teatro, 
dança, cinema, televisão, novo circo, teatro de ma, ... -que é um sector 
em expansão e diversificaçâo.2 

O projecto do Bloco de Esquerda exige apenas que ~~profissòes artís- 
ticas e técnicas das artes do espectáculo e do audiovisual., constituam 
smodalidades de trabalho organiza& no tempo e no espafo de acordo 
com a elaboração e produção artística e a representação púbhca dos 
espectáculosn (att." 2."). O projecto do Partido Comunista alarga, pelo menos 
aparentemente, o âmbito, ao considerar ao lado das profissòes artísticas 
e técnicas e as de mediação das artes do espectáculo e do audtovisual. 
(art." 3.s PPC). E põe a tónica, não só na organização profissional, mas 
também no desnível relaciona1 traduzido subordinação do trabalhador face 
i entidade empregadora. De qualquer modo, inclui, depois, as profissões 
que se caracterizem por regimes de trabalho independente, desde que 
in concreto *se encontrem inseridas numa esuutura organizacional~ e se 
caracterizem pela dependência económica do prestador do trabalho face 
ã entidade empregadora. (art.P 3.Q, n.* 2) .  

Dada a assinalada natureza multiforme das actividades artísticas, seja 
no âmbito artes do espectáculo ou do audiovisual, um ponto que, aqui, 
pode ganhar foros de capital rnportâncla é a definição do que seja um 
espectaculo, o audiovisual3, para evitar ou atenuar dúvidas sobre a inclusão 

Art.% 2 "E .profissões anisticas e tecmcas das actes do eçpect4culo e do audiovisual que 
constituaiii n~odalidades de trabalho organizadas no tempo e no espaço de acordo com 
a elaboraçCm e produ$ão artística e a reprmenta@o pública dos espectáculos. 
Arto 3 PPC .profis5òes artísucas, técnicoanístitas e de mediação das artes do espectz- 
culo e do audmvcsuab Aiarga, pelo menos aparentemente E @e a tónica, não só na orga- 
nização, mas também na subordinação De qualquer modo depois vem incluir as profis- 
sões que se camctenzan por rq tnes  de trabalho independente, desde que in concreto 
.se encontrem inseridas numa estrutura orgaiuzanonali e se  caracterizem pela drpendén- 
cia econbmtca do   resta dor do trabalho face à entidade emprepdora. (arf * 3 *, 2). 
O proleao do P m d o  Comunista contém v%rias definições de: a) espectáculo .to& a 
representasao publica@o de martifestafles artísticas destinadas à fmição p e b  público 
de actividades hgadas à criação, execução e mnterpretação, que envolva uma ou vánas 
areas artísticas e a acniaçào de miérpretes .ao VNO? em espaços fisicos tecnicamente pre- 
parados para a especficidade de cada prodqãom), b) audiovisual .rodo o produto de 
comunicação expresso com a utiiização conjunta de componentes visuais e sonoros que 
envolva uma ou váuas &eas artísticas ligadas ã criasão. execugão e interpretwão e que 





de ensino ou de for maçã^^)^, o outro baseia-se no exercício ou prática 
profissional durante um intervalo temporal alargado. O projecto do BE 
exige um período de "tempo superior a 2 anos consecutivos ou intercalados 
(possibrlidade de redução através de negociacão colec~iva) O prolecto do PC 
basta-se com o exercício da actividade de forma exclusiva ou predominante 
ou com dependência para efeitos de subsistência *por mais de um ano., 
ainda que não no ano anterior, ou exercício profissional .por um período 
mínimo de 240 dias no último ano.. (anQ 5.n b3 e c) PPO 

A aquísição da qualidade de .profissíonal das artes do espectáculo e 
do audiovisual~, para além da reunião das condiçòes substanciais referidas, 
pressupòe inscriqão num registo específico no Ministério do Trabalho, 
mediante a apresentação de documentos comprovativos da habilitqão 
profissional ou do exercício profissional (diploma, contrato de trabalho 
ou outro meio de prova do exercício profimional, a ~ t . ~  8.= PPC e art.* 9.* 
PBEI.& 

Como forma de concretização da aplica@o das regras relativas à qua- 
lificação profissional, previ$-se no PL-BE, à semelhança do consagrado no 
art 385." do C. de Trabalho uma obrigação @ostcontratual) de a entidade 
empregadora entregar ao trabalhador documento em que se declare o 
tempo em que trabalhou para si, as funçòes desempenhadas e o total 
das remuneraçòes auferidas 10 *) Este documento será relevante, 
também, para o acesso a certas prestações sociais, nomeadamente ao 
subsídio de desemprego, dado tratar-se de um documento çomprovativo 
da situação de desemprego 

Noutro domínio, mas para garantir uma certa densidade de profissionais 
na concretização dos projectos no domínio das artes do espectáculo e 
do audiovisual, prevê-se, como regra para a organização de produções de 
natureza profissional, a necessidade de ob~ervãncia, para todas as profissões 
envolvidas, de uma percentagem mínima de profissionais relativamente 
ao número total de trabalhadores de cada uma das profissòes envolvidas. 
80%, segundo o art.* 8P do PJ-BE; 70%, ã luz do aKP 7.* PPC. Ressalvam-se 
apenas as situações em que .a natureza da produção= (PL-PC3, a *natureza 
do projecto, CPL-BE) não permira respeitar aquela emgência. Em tais casos 
é possível o recurso a não profissionais. O PBE exige que se enderece 
requerimento ao Ministério do Trabalho para obtenção de autorização 
excepcional. O PPC encara como uma faculdade da entidade promotora 

No PL-BE a presun~ão de que são profissionais só se aplica aos derentmes de  diploma 
de curso supenor ou curso profissional hab~lirante desde que com estágwr. 
O PBE refere exercício remunerado? Razão de se? 
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de espectáculo e conteúdos audiovisuais, impondo apenas o dever de 
fundamentação, face ao Ministério do trabalho, do seu uso 

Para permitir o controlo do respeiro pela referida imposição prevê-se 
uma obrigação de envio, por pane das entidades promotoras de espec- 
táculo e conteúdos audiovisuais de natureza profissional, ao Ministério 
do Trabalho (e da solidariedade) uma relação de todos os trabalhadores 
envolvidos em cada produção, juntando cópta dos respectivos contratos 
de trabalho (art 7.Q, 3 PPC e art.Q 8.n, n a  2 PBE). 

Um outro ponto central num qualquer estatuto profissional nas áreas 
consideradas é o da disciplina a aplicar 2 Celebiação do Contrato, à luz 
do objectivo primacial de promover o contrato de trabalho tipo contratual 
regra no sector das artes do espectáculo e do audiovisual. 

Ora, prevê-se, desde logo, um desvio à regra geral da consensua- 
lidade e da falta de exigência de formalismo (art.= 102.Q do Côdigo de 
Trabalho). Impõe-se a redupo a escrito, qualquer que seja a modalidade 
do Contrato de trabalho. Tratar-se-á de mais uma srtuação em que há 
uma exigência de forma especial, a juntar às elencadas no a n  * 103.Q do 
Código de Trabalho? O projecto de lei do BE apresenta a especificidade 
de prever a existência, para o efeito, de um modelo a definir por Portaria 
do Ministéno do Trabalho, a ser preenchido em tnplicado, destinando-se 
um dos exemplnes ao trabalhador, outro à entidade empregadora e outra 
ao Ministério do Trabalho (art.* 5 9,  n.* 1 e 3 PBE) 

De qualquer modo, tal como já decorre da aplicação de regras previstas 
para uma miríade de outras situações no do&o laboral, e atento o inniito 
de protecção do trabalhador, em vez de se cominar a nulidade do contrato 
(art.2 220.9 do Cód~go Civil), prevê-se que a inobservância da forma não 
afecte a validade do contrato, mas tão-só a aplicaçào do regime comum, 
in cam o contrato de trabalho com profissionais da ane e do espectáculo 
sem temo (art.* 5,  n.* 5) 

Por outro lado, é esta ideia de favorecimento da celebração do contrato 
que justifica a previsão de uma presunção da existência de contrato de 
trabalho, independentemente da forma (art." 5.", n." 4 PBE e art 9 " PPC) 
Na verdade, e dado que cabe, em regra, ao trabalhador, para invocar 
direitos inerentes à sua qualidade de trabalhador, provar os elementos 
tonstimtivos do contrato de trabalho, há uma preocupação de aligeirar esta 
tarefa - carregada de dificuldade - presumindo-se a existência de contrato 
de trabalho se se verificarem (rectiw, provarem) certos factos-indícios. 

' Realirmada por exempko quanto aos contratos de habaho em que se ap3e condieo ou 
Termo suspeosivo, 127 =, e ao termo reaolutivo, na arte 129 
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São eles '<inserção na estrutura organizativa e dependência económica 
Face 2 entidade promotora do espectáculo ou evento. 5." n.* 4 PBE 
e ~ r t . ~  9 . O  PPC) 

Esta formulação dos factos que servem de base à presunção é muito 
próxima da que consta do art.n 12.Q do Código de Trabalho, com a nova 
redacção dada pelo art 1 da Lei 9/2006, de 20 de Março. Há, aliás, uma 
coincidência quanto aos Indices da primeira parte do artigo do Contrato 
de Trabalho, não se reproduzindo os que aparecem na segunda pane do 
preceito. A subordinação económica e a integração na estrutura empresarial 
(importância da actividade do profissional para o desenvolvimentos dos 
objectivos da entidade empregadora) aparecem como mdícios protagonistas 
Prescinde-se, para fazer funcionar a presunção, da prova dos elementos 
constitdvos do contrato de trabalho (subordinação jurídica, desenvolvimento 
de uma actividade remunerada). Trata-se, 6 claro, de uma presunção legal 
que seguirá, naturalmente, o regime do n.9 2 do art.g 350.9. 

Dada a frequência da celebração de contrato com termo certo ou 
incerto e dada a insegurança laboral que os mesmos envolvem, um estatuto 
a constituir deve conter normas sobre esta modalidade de contrataçâo 
Atendendo a que a aposição de termo unporta a já assinalada precariedade 
laboral, só é admitida quando esteja em causa o sexercfcio de trabalho 
temporário, descontúluo e intermitente. (art.Q 5% 2 PLBE). Deve tratar-se, 
entào, de uma actividade a desenvolver num período de tempo limitado 
e fragmentad~.~ 

O que é se deve entender por temporário? A natureza da actividade 
não colocará drficuldades de monta. No entanto, decorrerá da aplicação da 
regra especial para a celebração sucessiva de contratos, que deve tratar-se 
de um intervalo de tempo inferior a 2 anos. 

Similarmente às regras previstas no Código de Trabalho (no art." 
131.e, n.Q 1 e) para os contratos com termo resolutivo), prevê-se que em 
caso de aposição de termo, seja certo seja incerto, devem ser indicados 
por escrito os motivos que o justificam (art * 5 . O ,  n.2 1 PBE). Não temos, 
no entanto, aqui qualquer elenco, seja exemplificativo sela taxarivo, de 
possíveis motivos Nao é, no entanto, reproduzida a exigência geral de 
um grau significativo de motivação, nos termos do R." 3 do an.p 13Ln em 
que se requer "uma menção expressa dos factos que integramd o motivo 
justificativo. 

Regra geral au 129P (para termo resolutivo em geral. cláusula geral e enumeração 
exemplúicativa) e art.' 143 e (para o termo resolutivo, enumeração taxaum?) do C6digo 
de Trabalho. 
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A preterição desta (como a de outras formalidades) importará a 
ineficácia da cláusula acessória e a conversão automática do contrato em 
contrato sem termo (~IT.~ 5.", n." 5 PBE) - tal como art." 13Lg, 1 e) e 4 
do Códtgo de Trabalho. Novamente é uma manifestago do principio de 
tratamento mais favorável concedido ao trabalhador e uma forma de reagír 
ao deseyutlíbrio prestacional 

Como decomria já do art." 144 do Código de Trabalho, prevê-se 
que, também neste âmbito, o contrato com termo incerto dure por todo o 
tempo necessiúio para a conclusão da actividade, tarefa ou projecto, cula 
enecuçso justifica a celebração do contrato. A duraçào do programa negocia1 
adequa-se, então, à finalidade que monvou a celebração do contrato. 

Se se tratar de um termo certo, o contrato durará pelo prazo acordado 
(como regra do art.* 139.9, 1) - tal como no regime geral do contrato de 
trabalho nào $e preve a necessidade de coincidência entre a duração do 
contrato e a excensao do fundamento de facto da contratação. Prevê-se a 
possibilidade de renovaqão. No entanto, para evttar perpetuação de situação 
precsria propõe-se um ao limite máximo de 2 anos, a partir do que será 
comiderado como contrato de trabalho sem rermo (m.@ 6." PBE). Apesar 
desta comnação para a situação em que se excede o limite máximo ser 
equivalente a prevista no art." 141." do Código de Trabalho, neste ponto 
prevêem-se vários desvios ao regime regra: 14 a duração máxima é de dois 
anos, muito aquém do limite máximo vigente na disciplina do Código de 
trabalho; ID 2) Não se estabelece limtte ao número de renovações, desde 
que não se ultrapassem os dois anos (Não há, portanto, ltmite disjuntivo 
- duração máxtma ou número de renovaqóes). 

No diploma projectado, prevê-se a consagrapo, como princípio geral, 
o da admissibilidade da celebração sucessiva de contratos de trabalho a 
termo. É a natureza específica das actividades consideradas que justificará 
o desvio ao regime regra da inadmissibilidade de contratos sucessivos 
(art." 132.9, n." 1 do @digo de Trabalho). De qualquer modo, para evitar 
a precarização injustificada de uma relação jurídica," ressalva-se apenas a 

" pprolcno <li> RE en> ariálisc Inl  conio COdjgo dc Tr;lialho, ma:. nGo (. convers3o. ~laclo 
<!i!<: rc trail <!c nulidade <Ia cI:iusula a < e i i > n ~  (rcnrn ncril é dr 1rí.s anos com p1xhlll~ll - - 
&de de mais uma renovação, nuum mãximo de seis1 

'O HS aqui a aphcaçào de prazos m i m o s  previstos para as situaçoes de lançamento de 
unia riova a'livi<l:i<lç de dura(:io incena r i .~nl iav~ci<i  di: tnhn1ki:idorcs à procura ilo pri- 
riieirii rmprcgc <>LI dr>nny>rc~ados de Ir>n);a dur~<xir> ou ourrds siriiaqõri de pr>liricn de - - - 
emprego. 
6 mais um filtro de protecç%o ão;t juntar ao da exigêaaa de um fundamento legal e ao da 
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simação de os contratos sucessivos se destinarem ao exerdcio das mesmas 
funções ou à satisfação das mesmas necessidades permanentes. Quando 
tal se verifique há conversão (impositiva) automática em contrato sem 
termo (arLe 7.* PBE).'Z Como a relação deve ser tratada como uma só, sem 
termo, aproveita-se a antiguidade adquirida por for@ dos -aparentemente.t 
vários vínculos contando para esse efeito todo o tempo decorrido desde 
o início do primeiro contrato de trabalho. 

A norma proposta nâo cobre, no entanto, a totalidade da protecção 
conferida pelo Código de TrabalhoI3 A que se deve a não reprodução, 
nomeadamente da referência 2 celebrago de um contrato sucessivo com 
outra pessoa, para desempenhar o mesmo trabalho? Porque não se exige 
um período de quarentena? Porque se aplica a regra geral de proibição 
da contratação imediata, prevista no Código de Trabalho? Ou, porque se 
admite tal contratação, o que decorrerá da natureza intuituspersonae da 
maioria das prestações? 

Para flexibiizar a organização do tempo de trabalho, não há a fixação 
de um limite diário de duração, nem sequer limite máximo concreto por 
semana. Admite-se, no domínio das artes do espectáculo e do audiovisual, 
a variação da duração diária e semanal, permitindo a conformação da 
duração e da organização do tempo de trabalho afeiçoando-a a natureza 
específica da produção em causa, desde que se respeite o limite máximo 
das 40 horas semanais de duraçào média de trabalho. Toma por referência 
a regra geral do art.@ 163." do Código de Trabalho. (podendo estabelecer-se 
uma fasquia média mais favorável através de contratos de trabalho - an.Q 
10.9 PPC - ou atraves dos insuumentos de regulamentação colectiva de 
trabalho - ll.Q, n 1 PBE) 

Trata-se de um regime tipo de adaptabilidade *do perfodo normal 
de trabalho., que se traduz no cálculo do tempo de trabalho em termos 
médios num período pré-determinado. Procura-se adaptar às necessrdades 
das produções e projectos, permitindo que se doseie a disponibilidade e o 
trabalho exigidos aos trabalhadores em funçao do "interesse produtivo., i e., 
do interesse daquela produção artística. Mas nestes projectas de estatuto 
não é fixado um período de referência (intervalo de tempo durante o qual 
é apurada a duraç20 média dos períodos normais de trabalho). Por outro 

Pam além da reacçào contra-ordenacional excepcionalmente grdvosa (artn 22 *, 1) (Nos 
termos gerais, contra-ordenaçào laboral grave - art.* 655 4 2) 

l3 Regra -1. artV30 4 nP 2 (utilização fora da área recortada pelo legislador), e ans  
132 -. n B  3 Icelebmçào sucessiva de vários contratos com termo) do Códiso de Traba- 
lho 
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lado, não se prevêem Imites máximos de tempo de trabalho a prestar '4 

Pode trabalhar-se 18 horas num dia, por exemplo, se não se exceder a 
média? Ou 70 por semana?15 " 

E como se conta o tempo? Prevê-se a obrigação de contabiiizar a duração 
dos ensaios, preparação de eventos e dos intervalos de descanso O art." 155.Q 
do Código de trabalho, com o conceito normativo que perfilha ao abranger 
o tempo em que se reaka a prestação, qualquer que seja a configuração 
(multifome) que vai apresentando, a disponibilidade para o efeito e o da 
interrupção da prestação, possibilitaria uma interpretação idênuca, mas o 
art.* 11.O, n.e 3 PBE tem o mérito inequívoco de clarificá-lo. 

Para além da constituição e conformação da relação laboral, outro 
ponto problemático a merecer atenção nestes prqectos de estatuto é o da 
protecção confenda pela Seguran~a Social. Aí se prevê que os profissionais 
e os estagiários, desde que aufiram remuneração, independentemente 
do seu vhculo laboral, são obrigatoriamente abrangidos pelo regime da 
segurança social dos trabalhadores por conta de outrem, beneficiando do 
direito a prestações sociais, com as adaptações previstas no projecto de 
diploma (art." 119 PL - PBE) Resultaria do art." 27.* da Lei de Bases da 
Segurança Socfali7 

Antes da referência ao regime da relação jurfdica fundamental, que 
é a relação jurídica prestacional, relativa à protecção social garantida, 
regulam-se apenas as relações jurídicas preliminares ou introdutórias, de 
vinculação (de ligação jurídica dos interessados ao sistema de segurança 
social) e de contribuição (assegura o financiamento e proporciona o registo 
das remunerações a favor dos beneficiários). 

Quanto ã relação inicial instrumental de vinculação (criação de um elo 
jurídico escave1 entre as pessoas e o sistema de segurança social, mediante 
identificaçgo pessoal e inscri@o, uma espécie de afiliaçâo ou registo) que 
permite identificar os titulares do direito ã segurança social e os sujeitos 
da obrigação contributiva (contribuintes), prevê-se o Dever de inscrição 
obrigatóda dos profissionais das artes do espectáculo e do audiovisuais 

" Os do regime da adaptabilidade, quatro horas lunite de acresamo diáno e de cinquenta 
para sessenta semanais? 

l5 Nào se exige a previsão em instmmento de regulamentagão coledlva (percebe-se), nem 
o acordo (duas fontes possíveis da adaptabtlidade, Art ' 164 do Códiga de Trabalho 

l6 Obrigdeo de repouso por um período não inferior a 12 horas entre dois períodos de 
trabalho diário. (art.g 11 ', n o  2 PBE) Regra geral art* 176' Código de Trabalho (11 
horas). 

" Refenmc-nos à lei vigente aquando da elahom@o dos projectos de diploma referidos: Lei 
sP 32/2Q02, de 20 de Dezembro Enuetantofolpnbheada a Lei 4/2007 de 16 de Janeiro, 
nova lei de bases da Segurança Soczal 



e das respectivas entidades empregadoras no regime geral de segurança 
social (anQ n." 1 PL-BE). Assim, impõe-se a responsabilidade das 
entidades empregadoras pela mscrição dos seus trabaIhadores no regime 
geral da segurança social dos trabalhadores por conta de outrem (art.o 
13 ", n." PL-BE) e o dever de os trabalhadores comunicarem aos serviços 
respectivos da segurança social o início da sua actividade profissional 4u 
a vinculação a uma nova entidade empregadora. (anQ 13.9, 3 PL-BE). 
Aquela obrigação e esta responsabilidade da entidade empregadora pela 
insaição dos trabalhadores ao seu serviço decorreria da aplicação do 32." 
da Lei de Bases, n " 1 e 2 (obrigação de inscrição e responsabil~dade).'~ 

Por outro lado, a relação jurídica contributiva ou quotização (obrigação 
de pagamento penódiço de um valor pecunUirto determinado para o finan- 
ciamento dos regimes e sistema de segurança social, e no correspondente 
direito da instinitção de segurança social) é configurada, pelo menos no 
que concerne à titularidade (à vinculaçãol, como uma Relação trilateral, 
já que existem dois devedores (o beneficiárío e a entidade empregadora) 
face a um único credor (a instituição de segurança social). Preve-se, então, 
o dever, por parte dos trabalhadores e das entidades empregadoras, de 
contribuiç20 mensal para o financiamento do regime geral de segurança 
social dos trabaihadores por conta de outrem (as." 14 n.* 1 PBE).17 A 
ideia de responsabilidade contrtbuttva repartida (entre beneficiários e das 
entidades empregadoras] decorreria do a n Q  45." Lei de Bases 

O acro de  mscrição pressupõe o enquadrdmento legal de uma situação num regime por 
subsun~ão no universo abrangido pelo respectivo âmbito pessoal definido Nestas situ- 
ações está em causa uma sthiap.o ecan6mico-prorissional concreta, a.e, o exercício d e  
uma. acriusdade profissional por conta de outrem, sendo televame, portanto, o acto de 
celebração de  um contrato de trabalho É o acto de inscri<;ão que confere um direrto 
porenc~al ãs prestagaes a concretizar, mediante a verificapo de vános requisiros, a m -  
vês da verificagão das evencualidades/contingênnas e da comequente relaçào prestacio- 
nal. (a inscriçao respeita apenas ao beneficiario) - susceptibilidade de  exerúcio de um 
direito a pratecçao pela segurança soclal. Dá-lhe acesso à cela- prestadonal, ã protsc- 
çâo Operaçòes de identrFicaçào pessoal, atribuiçSo de um número nacional de benehci- 
átio e detemunaçào da data de inscrição. Este acto de vinculação do contribumte (que 
nãa beneficiádo) designa-se registo. Ongma uma relaeo msuumental de contrfbu>$io 

l9 A deretmnação da contnbuição mensal opera-se pela aplicaçào das percentagens fixa- 
das sobre as remunerações de  acordo com o regime geral de segurança social aplieáuel 
aos trabalhadores por conta de ouaem (an ' 14 4 n Q 2 PBE). AS regras relativas ds bases 
de incldênua (salários de referêncta) e raxas de contnbuição são aplicadas 

" A inz do princípio da conaibutividade (arte 30.D da lei de bases), o sistema autofinancia- 
se através das contnbui~6a que se relacionam sinal;igmaticamente com o direito as pres 
tações Respansabiiidade conuibiifiva reparada entre rrabaihador e enridade emprega- 
dora P3r-a ali.ni <I<> iiindamenio inullral>nsrávcl d<i firianciaiiicnto. o brtirfici5rii> asçurnc 
iinin resporialiili<iiid<i rontribuiiva ligada X protçc~i<> n<ic.ai dc q ~ t 1  VAI ber i6siina16~0 
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No que respeita ao regme de cumprimento (efectiva9o) da obrigação 
contributiva, atendendo ã conexão entre a obrigação contributtva e a 
obsigwàg de pagamento das remunerações convencionadas (os vaIores 
contributivos saem dos valwes salariais), consagra-se, à semelhança do que 
ocorre no regime geral da segurança social dos trabaihadwes dependentes 
(art.Q 47.9 da lei de bases), e por razões similares (de economia e de 
maior garantia), um dever de entrega, por parte da entidade empregadora, 
nos serviços respectivos de segurança social, da sua contribuição e da 
contribuição dos seus trabaIhadores que deve ser descontada do montante 
das respectivas remunerações (artn 14.g, n.P 3 PBE)." 

Quanto à protecção social garantida prevê-se que a atribuição das 
prestaçòes do regime geral dos trabalhadores por conta de  outrem aos 
profissionais das artes do espectáculo e do audiovisual depende do decurso 
de um prazo mhimo da garantia de contribubutções ou situação equivalente 
prevista no projecto de diploma (art." 15.P PBE). Como decorre do art." 
34.e da Lei de Bases." 

No entanto, estabelecem-se regras mais favoráveis na aplicaçào desses 
critérios gerais. Por exemplo, no art." 17P PBE propõe-se que para efeito 

(sinalagtnáuça, associativa), a enudade empregadora assume-a num nusro de cumpri- 
mento de solidariedade Face am trabalhadores de garanta de protecção contra os efer- 
tos de certas contingências e de sausfaç%o de interesses prbprioç objectivamente avalia- 
dos, de natureza económica e soual, dadas as consequências ao nível de produundade 
e estabilidade social dos trabalhadores. " A reiação iurídica assume uma face bilateml Valem aqui as razoes geral5 e que satrsfazem 
convergentemente os inreresses dos beneficiários e das insti~iç"es de segurança social 
presunção de  maior capac~dade económica Csolvência) da entidade empregadora que 
assun oferece mais garantiris, ideia de simplifroa@o admtmstrauva Isubstituem-se vârios 
actos isolados de paparnento indwidual por cada trabalhador por um acto da entidade 
empregadora). Prevê-se, por isso. nos termos gerars Ort 47.n da Lei de Bases da Segu 
rança Sociai), um dever de desconto da contribuição do trabalhador, que o onera a ele 
e à enudzcde empregadora, e de retençào na Fonte dos valor* devidos 

'komagraÇão de um pnncípto geral que remete para mmências perfeitamente updca 
das na legislação nanonal, contingências aptas a gerarem pmpízos, perdas emn6m~ms, 
por dunínuiçao de rendimentos ou por aumento de encargos (e portanto diminuqão de 
rendimentos disponíveis) Todos os profimonaa das artes do espectáculo e do audiovi- 
mal, independentemente do seu vinculo laboral, têm direito atrtbuiqão das presta@hs 
sociars, garantidas como direitas, nas eventualidades de a) doenp; h> maternidade e 
paternidade e adop~a'ào; c) nscos profisslonaa, d) desemprego e) invahdez, íl velhice: gl 
morte: h) encargos familiares, i) pobreza. disíunção, margrnaltzação e exciução sociars; 1) 
ausência e insuficiência de recursos esonómicoç dos indivíduos e dos agregados familia- 
res para saosfagito das suas necessidades mínimas e para promoção da sua progressiva 
imerção social e profissional, I) outras situaçbes previstas na lei . 
No n? 2 do iut ' 16P PBE equipara-se, para os efeitos da lei em pro~cta ,  a união de facto 
ao casamento. 



de acesso às prestaçòes substitutivas de rendimento de trabalho no caso 
de contratação de trabalhadores em laboraçào temporária, descontínua e 
intermitente cujo termo do contrato seja inferior a 6 meses ou por tempo 
Incerto, o prazo de garantia e o registo de remuneraçòes sejam reduzidos 
em '4. 2)" 

Quanto ao subsídio de desempre~o, regulado no Decreto-lei 220/2096 
de 3 de N o ~ e m b r o ~ ~ ,  apesar de não se incluir qualquer desvio quanto aos 
requisitos gerais23, prevêem-se regras especiais relativamente aos prazos 
de garantia para a atribuição do subsídio de desemprego - decurso de um 
certo período mínimo, mais ou menos longo, de registos de remunerações 
- <n.* 1) e períodos de concessão de subsídio de desemprego (n." 2 e n." 
4 - este último prevê mamaiores períodos de concessão para beneficiários 
com mais de 45 a n ~ s . 3 ~ ~  - art * 12.9 do PPC e o an.n do PPC 

O PBE exige 450 dias e o PPC 540 dias de trabalho por conta de 
outrem, com o correspondente regisro de remunerações (transcrição 
dos valores dos salários dos beneficiários), num período de 24 meses 
imediatamente anterior à data de desemprego. Quanto à outra situaçâo 
é comum a exigência de 120 dias de trabalho por conta de outrem com 
o correspondente registo de remunerações num período de 12 meses 
imediatamente anterior à data de desemprego. 

No a n D  17 a PBE, quanto às psestacòes substmitivss de rendimentos de trabalho, consa- 
gra-se como cnteno fundamena1 para determinasão do seu montante o nível de rendi 
mentos e período de cunmbuição. 

23 Quanto às prestag6es subshhitivaç de rendmxnms de WbaIho, consagra-se como cri!&- 
no fundamental para detemmqâo do seu montante o nível de rendimentos e pefodo 
de conmbu~ç~o. (nQ 1). 

24 Prevê-se medidas que acorrem à eventualidade, ã situação de anexistência total e uivo- 
lunrár~a de emprega do beneficiwo com capacidade e disponibilidade para o trawho, 
inscr~to para emprego no centro de emprego* (artP 2, 1) 

Z5 De trrpla natureza reqlimto postuvo (prév~a existência de um vínculo jurídico-Iaboral), 
seguido de um requisito negativo (o não exercíc~o de  actividade profissional) em ron- 
comitânfia com outro requisito positrvo (estar disponível p m  o trabalho e em busca de 
"ovo emprego) 

Z6 Ver perlodos de concessão do subsídio d e  desernpr6go 12 meses para os benefinários 
com idade inferior a 30 anos; 1% meses para os benefiçiãrios com idade igual ou supe- 
rior a 30 anos e mfenor a 40 anos: 24 meses para os beneficiarios com idade igual ou 
supenor a 40 anos e uife~~or a 45 anos, 30 meses para os beneficanos com idade igual 
ou supenor a 45 anos. 

'' Art." 22 do Decreto-lei 22W2006 de 3 de Novembro - quando o periodo d e  referência 
são 12 meses imediatamente inferiores o prazo de garantia previsto é menor As regras 
idênticas, quanto à concessão do subsidio social d e  desemprego subsequentemente ao 
subsídio de  desemprego (artQ 180, n 5)  Correspondentes ao artg 38.' do Decrero-lei 
220í2006 de 3 de Novembro 
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Quanto às situações que importam um desgaste rápido, elas são 
contempladas nestes projectos a dois níveis: quanto ao acesso ãs Pensões 
de velhice e invaiidez com uma remissão para iegisiação própria nQ que 
concerne à consagração das condições de acesso antecipado a pensões de 
velhice e de invalidez, tendo em conta *profissões artisticas particularmente 
penosas e de desgaste rápido. (art L! 17.Q, n '? 3 PBEP e no que respeita ã 
consagração de um Regime especial de reconversão profissional. Prevê~se 
que no iinal de carreira aos profissionais das artes e do espectáculo e do 
audiovisual que exerça a profissão, reconhecida como de desgaste rápido, 
por um período nZo inferior a 15 anos, se reconheça a equivalência a 
licenciam nas Artes do Espectâculo e do Audi~visual, permitindo a 
leccionaçào. Nos ensinos básico e secundário nas condições a definir em 
Portaria. No ensino superior desde que complementada com formação 
pedagógica adequada ao grau de ensino respectivo a obter atraves da 
frequência de cursos adequados e reconhecidos. (artQ 23.'? PBE). 

Uma Úitima paiaw para a questão dos Acidentes de trabalho e doenças 
proEssionais.0 PBE, para alêm de (relahmr, no seu artQ 19.", a aplicação 
aos profissionais da arte do espectáculo e do audiovisual da legislação 
geral e complementar sobre acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
apenas prevê, ao arrepio do regime geral (Art.' 33.Q da Lei 100/97 de 13 
de Setembro e regulamentada pelo Decreto-lei 143/99 de 20 de Abril, 
no que aqui interessa art * 56 a 58 9, que a remissão da pensão devida 
por acidentes de trabalho ou doença profissional constitui em todos os 
casos uma faculdade do trabalhador fart." Talvez para possibilitar 
aplicação criativa.% 

" O fenómeno de envellwcimento precoce (senectude, no caso velhtce por desgaste físico) 
dar2 origem como efeito específico deste risco úoc!al que se traduz na concessão depen- 
sões antecipadas, io, antes da idade normal para o efeito legalmente estabelecida. 
A defini@n das profissòa particularmente penosas e de desgaste rápido importa dificul- 
dades e tem sido connehzada em diplomas práprbs para situações desse tipo (piloto de 
avtacão civd. ) 

'9 SÓ cm dcrcrniinados caso, e ,,crrlichdi>s crnos presiupuros cxistr essa possib~lidacle (coni 
aurorizdcào do iril>uriul - reiti~stàci parcial rrn caso de incapncidadr igual superior i 
30%, dede que a pensão sobrante seja igual ou superior a 50 do valor da remunera@.o 
mínirn~ mensal wantida mais elevada) ou essa imposição (redundo montanfe ou inm- 
pacidade parual permanente infenor a 30). 
Para além da apncação do regime das contra-ordenag3es no âmbito dos regimes de segu- 
rança social, prevê-se O regime de mnya-ordenaç&s por vtolacko de m a s  respeltm- 
te6 ao cDnt.rato de trabalho, sua celebrafào, durafão. suces%Xo. regras de contramgzio de 
profissionais, obraatoriedade de emissão da declara~ão de trabalho na cessafão do eon- 
trato e da inscrição ob~rgatám rio regime geral de segumça social (art 22P PBE) 




